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Investigação de paternidade - Impugnação de
filiação - Registro civil - Ato jurídico perfeito -

Anulação - Impossibilidade - Vício de consenti-
mento - Ausência - Improcedência do pedido

Ementa: Civil. Direito de Família. Ação negatória de
paternidade c/c anulatória de registro de nascimento.
“Adoção à brasileira” caracterizada. Ato jurídico perfeito.
Ausência de vício. Pedido improcedente.

- É inatacável a declaração de vontade da pessoa que,
por ato livre e espontâneo, reconhece, como seu, filho
não biológico, ausente qualquer prova de que está o ato
eivado de qualquer dos vícios previstos no art. 171 do
Código Civil.

- Impossibilidade de anular a intitulada “adoção à
brasileira” ocorrida, com o reconhecimento voluntário e
espontâneo da filiação.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0077..667777338844-55//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: LL..MM.. - AAppeellaaddoo::
BB..PP..RR..OO..MM..,, rreepprreesseennttaaddoo ppeellaa mmããee CC..RR..OO.. - RReellaattoorr::
DDEESS.. MMAAUURRÍÍCCIIOO BBAARRRROOSS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM NEGAR
PROVIMENTO, VENCIDO O VOGAL.

Belo Horizonte, 27 de outubro de 2009. - Maurício
Barros - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MAURÍCIO BARROS - Cuida-se de ação
negatória de paternidade c/c anulatória de registro civil
de nascimento, ajuizada por L.M. (apelante) contra o
menor B.P.O.M. (apelado), alegando que, em função de
erro, registrou o autor como seu filho.

Alegou o autor que, após se envolver afetivamente
com a mãe do réu nos idos de 1994, veio o nascimento
da criança em janeiro de 1996. Passados quase sete
anos, foi novamente procurado pela mãe do infante para
que registrasse a criança, ocasião em que foi convenci-
do, com a ajuda dos seus familiares, a registrar o réu
como seu filho. Entretanto, como nunca se conformou
com tal situação, três anos após o registro providenciou
a realização de um exame de DNA, no qual restou com-
provado que o réu não é seu filho biológico. Em razão
disso, por ter sido induzido a erro, requereu a declaração
de nulidade da paternidade e o cancelamento do registro.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.
Recorreu o autor, afirmando a ocorrência da re-

velia e a prova conclusiva de que não é o pai biológico
do réu, e alegando, somente agora, nas razões de
apelação, que foi coagido pelos familiares a promover o
registro, pugnando, ao final, pela procedência do pedi-
do (f. 47/58).

O recurso não foi respondido.
A douta Procuradoria-Geral de Justiça, às f.

65/70, opinou pelo provimento do recurso.
Presentes os requisitos de sua admissibilidade, co-

nheço do recurso.
Quanto à alegada revelia do réu, certo é que, por

se tratar de direito indisponível, não enseja a presunção
de veracidade dos fatos alegados na inicial, devendo o
autor provar os fatos que constituem o seu direito.

Passando em revista a prova dos autos, muito bem
analisada na r. sentença, e especialmente por tudo o que
envolveu o depoimento pessoal do autor, digo, sem
medo de errar, que houve, sim, adoção, mesmo não se
observando os trâmites legais, mas adoção houve.
Como gosta de dizer a doutrina, trata-se de “adoção à
brasileira”.

Portanto, ainda que o apelante não seja o pai
biológico do menor, houve o reconhecimento da pater-
nidade de forma espontânea, voluntária, como expressa-
mente afirmado na inicial, tendo ocorrido a chamada
“adoção à brasileira”, que, embora ilegal, deve prevale-
cer no caso em julgamento.

Ato jurídico perfeito e acabado, gerando seus
efeitos ao longo do tempo. Como, então, promover a
anulação da adoção, que é, em última análise, o que
pretende o autor?

Para tanto, para se anular tal ato, deve ser prova-
da a ocorrência de erro, dolo ou coação, como previsto
no art. 171 do Código Civil.

No caso dos autos, o mais plausível seria a ale-
gação de erro do pai registral, o que restou refutado
diante da prova produzida no feito. Definitivamente, o
autor não errou ao promover o registro, ele não tinha
uma falsa percepção da realidade.

Quanto ao exame de DNA, ainda que se admitisse
o seu resultado como válido, pois se trata de prova pro-
duzida unilateralmente, sem o crivo do Judiciário e do
contraditório, e se, de fato, o autor tinha dúvida, ou seja,
se desconfiava da paternidade, poderia muito bem ter
realizado o exame antes de comparecer espontanea-
mente na serventia registral e reconhecer como seu filho
o réu. Se assim não fez, por óbvio foi porque não via
necessidade, optando voluntariamente por registrar a cri-
ança como seu filho, agindo conforme a sua vontade.
Daí a prova maior da não ocorrência de erro.

Eventual coação da família do autor/apelante, ale-
gada somente agora na apelação, por óbvio não deve
ser sequer considerada, por se tratar de clara inovação
recursal.



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 60, n° 191, p. 49-269, out./dez. 2009110

Enfim, não havendo comprovação de vício no
reconhecimento da filiação, não há possibilidade de sua
desconstituição, ainda que o resultado do exame de
DNA indique o contrário.

Assim, na hipótese em julgamento, afigura-se ina-
tacável a declaração de vontade que, por ato livre e
espontâneo da parte, reconhece como seu, filho não
biológico, ausente qualquer prova de que está o ato
eivado de vício.

Com esses fundamentos, e considerando a
profícua análise da lide empreendida na r. sentença,
nego provimento ao recurso.

Custas recursais, pelo apelante, observando-se o
disposto no art. 12 da Lei 1.060/1950.

É como voto.

DES. ANTÔNIO SÉRVULO - De acordo com o
Relator.

DES. ERNANE FIDÉLIS - Com a devida vênia, a
ação de impugnação de paternidade no novo sistema
brasileiro é imprescritível e a qualquer momento pode ser
requerida, principalmente quando se trata de prova da
paternidade biológica, que hoje é definitiva, razão pela
qual dou provimento ao recurso.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO, VENCIDO O
VOGAL.

. . .

- É admissível a cumulação de danos morais e estéticos,
quando lesionados esses dois distintos valores da per-
sonalidade. 

- Considerando que a indenização se mede pela exten-
são do dano (art. 944 do CC/02), no caso de lesão ou
outra ofensa à saúde, o ofensor deve indenizar o ofendi-
do das despesas do tratamento até ao fim da conva-
lescença (art. 949 do CC/02). (Des. José Flávio de
Almeida) 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0022..770099882277-66//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaanntteess:: 11ºº)) AA..MM..CC..PP..NN..
ee sseeuu mmaarriiddoo rreepprreesseennttaannddoo ee aassssiissttiinnddoo oo mmeennoorr
VV..CC..PP..NN..,, 22ºº)) CCoommppaannhhiiaa BBrraassiilleeiirraa ddee DDiissttrriibbuuiiççããoo,, 33ºº))
UUnniibbaannccoo AAIIGG SSeegguurrooss SS..AA.. - AAppeellaaddooss:: AA..MM..CC..PP..NN.. ee
sseeuu mmaarriiddoo,, CCoommppaannhhiiaa BBrraassiilleeiirraa ddee DDiissttrriibbuuiiççããoo,,
UUnniibbaannccoo AAIIGG SSeegguurrooss SS..AA.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. JJOOSSÉÉ FFLLÁÁVVIIOO
DDEE AALLMMEEIIDDAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO
RETIDO, DAR PROVIMENTO À PRIMEIRA APELAÇÃO E
NEGAR PROVIMENTO À SEGUNDA E À TERCEIRA.
RECOMENDAR A PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. 

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2009. - José
Flávio de Almeida - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Proferiu sustentação oral, pelo primeiro apelante, o
Dr. Tadeu Rodrigo Tito Oliveira. 

DES. JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA - Conheço dos
recursos de apelação porque presentes os requisitos de
admissibilidade. 

Terceira apelação. 
Agravo retido. 
O terceiro apelante, Unibanco AIG Seguros S.A.,

pede o exame de agravo retido interposto contra a
decisão que indeferiu a denunciação da lide a Bradesco
Seguros S.A. em razão de contrato de cosseguro. 

Compulsando os autos, verifico que o terceiro
apelante ofereceu contestação às f. 98/117, com denun-
ciação da lide, em 14.02.2003. 

Na audiência de instrução e julgamento, em
24.08.2005, restou decidido: 

[...] Fica consignado que a denunciação da lide a segurado-
ra Bradesco pelo Unibanco [AIG] Seguros S.A., como co-
responsável em 40% da apólice, não tendo sido despacha-

Responsabilidade civil - Dano material - Dano
moral - Dano estético -  Cumulação de danos -
Admissibilidade - Culpa objetiva - Prestador de

serviço - Integridade física do consumidor

Ementa: Direito civil. Responsabilidade civil. Danos
materiais, morais e estéticos. Culpa objetiva. Prestador
de serviço. Integridade física do consumidor. 

- É objetiva a responsabilidade do estabelecimento que
presta serviço defeituoso, disponibilizando espaço
recreativo para crianças sob a supervisão de monitores,
sem oferecer a segurança necessária para assegurar a
incolumidade física dos usuários. 

- Para efeito de caracterizar a responsabilidade objetiva
do prestador de serviço, compete ao consumidor com-
provar apenas a ocorrência do fato danoso e do nexo de
causalidade. 

- O arbitramento da reparação do dano moral deve sa-
tisfazer dupla função: reparar o dano buscando mini-
mizar a dor da vítima e repreender o ofensor, desestimu-
lando efetivamente a reincidência. 


